LEI Nº 909,  DE 30/11/84

Dispõe sobre a permissão de uso de passeios públicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  O uso dos passeios públicos para colocação de conjuntos de mesas em frente a bares e restaurantes, depende de prévia autorização do Executivo Municipal.

Art. 2º. A autorização será concedida mediante expedição de alvará e após verificação de que se acham satisfeitas as condições desta lei.

Art. 3º. O alvará de permissão de uso será requerido ao Executivo Municipal, com a indicação do nome e do local do estabelecimento, desenhos e projetos relativos à decoração da área, para aprovação prévia dos órgãos competentes.

Art. 4º. Não será permitido, salvo em condições especiais, o uso de passeios de menos de 3 m (três metros) de largura, para o fim previsto no artigo 1º.

Art. 5º. Nos passeios de até 4 m (quatro metros) de largura, a ocupação não poderá exceder à sua metade.

Parágrafo Único. Nos de dimensões maiores, a ocupação poderá exceder o limite estabelecido no artigo, desde que o espaço livre não fique reduzido a menos de 2m (dois metros).

Art. 6º. A área reservada aos pedestres será, obrigatoriamente, aquela compreendida entre a ocupada pelas mesas e o meio-fio.

Art. 7º. A ocupação do passeio somente será permitida se não apresentar, a juízo do Executivo, qualquer inconveniente de ordem geral.

Art. 8º. Dentro da área definida no artigo 4º, poderão ser colocadas jardineiras e outros elementos móveis de decoração, previamente aprovados pelo Executivo Municipal.

Art. 9º.  Obedecidas as disposições legais aplicáveis, será admitida a instalação de toldos de cobertura, sem colunas externas de sustentação, desde que contribuam para a decoração local.

Art. 10. É vedada a alteração da declividade ou a construção de degraus nos passeis públicos.

Art. 11. A ocupação dos passeios públicos se dará por permissão de uso, podendo o Executivo Municipal, por ato unilateral, reduzir a área de ocupação, suspendê-la temporariamente ou extinguí-la, sem caber ao permissionário qualquer indenização ou compensação, a que título for.

Parágrafo Único. As providências constantes deste artigo serão tomadas após decorridos 30 (trinta)  dias da notificação administrativa ao permissionário. 

Art. 12. As situações de fato, de ocupação de passeios públicos, existentes na data da publicação desta lei, poderão ser regularizadas no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, mediante requerimento do competente alvará, independentemente das exigências desta lei.

Art. 13. Vencido o prazo estipulado no artigo antecedente, o Executivo Municipal recolherá o depósito os conjuntos de móveis e demais pertences encontrados nos passeios públicos de estabelecimentos não licenciados.

Art. 14. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 30 de  novembro  de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA
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